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Pti,oJE'l'() DE LEI N',067t2011t

INS-I'I]'TII O PA(;AMEN'I'O DE DIARIAS PARA ST]PORTAR AS
DT],SPESAS DE VIACENS DI'OS ST]RVTDOIIE,S E A(;EN'I'ES
not,Ít'tc«rs »a cÂlrnna N,rrrNrcrpAr. DE coNGoNil^s.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica estabelecido que os servidores e agentes políticos. a serviço e

em representação nos interesses da Câmara Municipal, que se afastarem do Município em
caráter eventual ou transitório, para outra localidade do território nacional, farão jus a diária
pala cobrir as despesas de hospedagem. alirnentação e transporte urbano e rodoviário.

§ l" Considera-se viagem de representação a que se destinar ao
comparecimento de vereadores ou servidores a reuniões, oongressos, seminários e outros
eventos. a pedido da Mesa ou a requelimento do vereador ou servidor interessado.

§ 2" No caso do aÍàstamento do vereador', o requerimento deverá ser
aplovado pelo Plenário da Casa, salvo as viagens de representação a cargo da Mesa Diretora.
der,idanrente justificadas. quando a autorização deverá ser deÍ'erida apenas pelo Presidente da
IVÍesa Diletora.

Art,2" Cada viagem de representação será composta de no máxinro l/3 (unr

terço) da edilidade e 03 (três) servidores. salvo nos casos de participação enr eventos cuja
distância seja inferior a 70 (setenta) quilômetros. ou eventos de intercsse coletivo da Casa

devidarnente j ustiÍicado.

§ l' Para determinação do número de representantes, na Íbrma deste artigo,
será observada a ordem de protocolo dos requerimentos e o rodízio entre os vcreadores e

servidores. respeitada a preÍ'erência daqueles que ainda não tenhanr participado de algum
evento.

§ 2" O vereador que não houver participado de algum evento na sessào

legislativa. é automaticamente inscrito para participar do próximo e somente após sua

desistência por escrito é que serão analisados os pedidos protocolados.

Art. 3" Quando o servidor ou agente político se afastar para outra

Iocalidade. obselvado o disposto no artigo lo e 2" desta lei, terri <lileito aos seguintes valores:
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I R$50,00 (cinqüenta e reais). quando o deslocamento exigir apenas

almoço ou jantarl
II R$3.50,00 (trezentos e cinqüenta reais), quando o deslocamento exigir

somente hospedagem; e

III R$490,00 (quatrocentos e noventa reais). quando o deslocamento exigir
almoço. jantar e hospedagem.

§1" Ressalvado os deslocamentos para a Capital do Estado, sonrente para

distâncias superiores a 120 (cento e vinte) quilômetros será concedida diária. sendo. contudo,
nos demais casos, direito do vereador ou servidor ao ressarcinrento da despesa de alimentaçào
devidamente comprovada por documento hábil. processada pelo regime de adiantamento até o
limite de RS 300.00 (trezentos reais).

§2'Além da diária, o vereador ou servidor terá direito ao transporte e à taxa
de inscrição para participar de evento, paga sob o regime de adiantanrento, até o limite de RS

3.500.00 (três mil e quiúentos reais).

§3" Quando a inscrição no evento der direito à alimentação ou à pousada. ou
ambas. estas parcelas serão deduzidas para tins de apuração do valor da diária.

§4'A diária será devida por Íiação ou dia de afastamento. observados como
termo inicial e Íinal pam fins de apuração do seu valor. respectivamente, a hora da partida e da
chegada na sede.

§5' A diária integral conrpreende as parcelas de alimentaçào e hospedagenr.

§6' Quando o afastamento for por mais de seis horas e não exigir
hospedagenr fora do município será devido à parcela de diária relativa à alimentação.

Art. 4'Nos casos em que o deslocamento do Município constituir exigência
pemranente do cargo. o servidor ou agente político não farájus a diárias.

Àrt. 5' Para autolizaçào de viagtem serão observados, dentte os mais. t.rs

seguintes

I - Preenchirnento dos formulários próprios;
II Exposição dos motivos.

Art. 6" - Para que possa ser processada enl tempo hábil. a solicitação de

diária aprovada pelo plenário da Casa deverá ser encaminhada ao setor de contabilidade em

até 24 (vinte e quatro) horas antes do dia da saída.

Art. 7' - As diárias de viagens serào empenhadas previamente e os recurs

serão liberados ao Servidor ou agente político antes de sua viagem.

g.govbr

IL D§

§7" A diária não será devida quando o aÍàstamento se der por período
inferior a seis horas.
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Parágrafo único. Não serão liberadas novas diárias ao sen,idor ou agente
político. que não apresentar o relatório de viagem anterior.

Art. l0 Na hipótese de o servidor ou agente político retomar à sede em
prazo menor do que o previsto para seu afàstamento restituirá as diárias lecebidas em excesso,
mediante procedimento adequado. no prazo previsto no artigo anterior.

Art. ll E vedada a concessão de diárias aos Sábados, Domingos e feriados.
ressalvados os casos justificados por imperativa necessidade.

Art. l2 Os valores fixados nesta Lei para Diárias serão atualizados.
anualmenle. aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC (Fonte IBGE).

Art. l3 As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte
dotaçào orçamentiilia

- .-:. ,§'§ oY4.001 Manutenções das Atividades Legislativas
3.3.90.14 Diárias Civil
3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa.lurídica
4.008 capacitações de Recursos Humanos

lr.s
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Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

trii rio

anl ra Municipal de Congonhas. 08 dc.junho de 1{) I 0
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Art. 8' - Será obrigatória a apresentação do relatório de viagem em 02
(duas) vias. no prÍzo de 03 (três) dias úteis após o retomo do servidol ou âgente político. com
as devidas comprovações de comparecimento ou participação L.m eventos.

Art. 9" O servidor ou agente político que receber diárias e não se afastar da
se<Je. por qualquer motivo, Íica obrigado a restituí-las integralntente, no prazo de 03 (três) dias
úteis.
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Senhor Presidcnte,
Nobres Vereadorcs.

O presente projeto de lei tem como objetivo normatizar a despesa cont
diárias para vereadores e seruidores do Legislativo.

Até esta data a despesa com diária de vereador esta sendo paga com base

em Resolução, o que vem sendo nruito questionado pelo Trihunal de Contas do Dstado de
Minas Gerais, já que este tipo de despesa somente pode ser paga através de lei que a autorize,
enquanto as diárias dos sen,idores da Cânrara são pagas usando Decreto do Executivo como
parâmetro.

Câmara Municipal de Congonhas, 08 de junho de 20 I 0

Erl cl l'o lrt o\
les idt'ntc dl Mesl Di lil

Cânrtra \l unici h rrs
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Edikrn Fer)êiííl,eitc

l" Secretario

CM(1,'rnari
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Desta fomra apresentamos este projeto de lei para regularizar esta situaçào e

esperamos contar com a colaboração dos nobres edis para aprovação da matéria.
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Câmara Municipal de Congonhas

Congonhas (N'lG),08 cle iunho de 2010.

Ao Gerente do Legislativo

Ref. ao P.L. n" 067/2070 (Institui o pagamento de diárias para servidores e

parlamentares)

Sr. Cerente,

Trata-st'r-le pvolslo rle lei tlc autoria tla Mt'sa Diretora tla

L.rsa, r'rs.utlo tlisciplrnar r' autorizar rlespesas com diárias dos servidores e

parltrmcntares tla Câmara.

Atualmente a matér'ia em tluestào é regulamentarla por

Resoluçâo da Câmara, contrarianclo o tlisposto no artigo 359D do Códigrr

Penal Brasileiro, corn red.rçào rlatia pela Lei n" 1tl.{.}28/2000, que cletermina

quc as dcs1rrs5.15' 1-rliflicas elcvcrrio scr .rutorizttclâs pclo instrut.ttctrto

nrrrm.rtivo (l('r'rr )rll il r.l(l() L(]i.

I r:t .,:t,1,, alq\rr, lI)(l\ .ltti,.i.r .rrt.rlist' çi1, Plr.jrtrr r t'ri[ic.t-

sC rlLl('1r tt'rL'sttt(l.rtcritic.ls i0rtir,tli,,]aelus lt'U.ris ( §l.1rlLl ettt rrrttsr:tt.ltlCi.t CuIll

tlq It('a(.it(]s ( (rr\tillr!-i(rr.t,)is (. inir,-r!-()It.titir(ri(rr,ri.i (lu(, r'('!1r,nt .-r nt.itú,r-ii.t,

Itt'etftl{l.f aJr'r'.() !lt)\ [.r,ll'l.ltlti,tlt.tt-,'* J ,l|]()\ (ta.lr) rl! r1'lt'st'tlrl.

l'.1.1 çrprrrrtr,rnitlaclc, solicita cssa P(lcuratioria Gcral o
crlcâr)rir.rhanr('nto rlrr prcsentc pilr('ccr p;trra .rs Crrnrisstles pcrtincntcs.

Esse é o noss() r.nten(limento, s.m.j.,
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 1 5 e '16 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, que a despesa reÍerente ao Pro.jeto
de Lei 06712010, tem adequação orçamentária e financeiÍa com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de

,Diretrizes qÍçAÍ]l9!'lqriE
NfÁRIA

conforme dados abarxo
ooraçÃo oRÇAME

Descrição
Unidade Orçamentária
Função

Código
001
01

Denominação
Gabinete e Secretaria da Câmara
Legislativa

Subfunção
Programa
Ação
Ação
Grupo de Despesa

031 Açáo Legislativa

0042
4 001
4.004
3 3 90.14

Ação Legislativa
Manutenção das Ativrdades Legrslativas

Manutenção das Atividades da Câmara
Dárias - Civil

Grupo de Despesa 339033 Pasag€ns de Despesas corn Locorr@o

3 3 90.39 Otitos Servtçc de Tereirm - Pessoa Jurídica

Congonha

o*o,or,##z MAros
Tec. Contábil CRC/i.4G 86.404

HERMÊN RE DE FRETTAS
esou reironte

DECLARAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

Declaro, para Íins do cumprimento do Inciso II, do artigo 16 da lei Complementar
101/2000, que a presente despesa referente ao Proleto de Lei 067/2010, é compatível
com a LDO no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o
PPA.

Declaro, ainda, com base na declaração de adequação orçamentária e financeira
que o presente tem a devida adequação para sua realização.

Câmara l4unicipal de Congonhas, aos 14 de junho de 2.010.

EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
Presidente

Rua Padre ,\ntônio ( orÍêia. l6l - crentro - c.ngonhaíIÍc -,or.: (ll) l7r-1g40 - site: mÍw.ca,aracongonha§.ng.gov br / E-nair: congonhas@canaracongonhas.nrg.go'br

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL

Grupo de Despesa

lunho de 2.010.
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Cânrara N{unicipal de Conqonlras. 02 tle agosto de 2010 l2

Comissão rJe Legislação. Justiça e lledaçiio Final.
Cornissiio de 

-l ribLrtaçio. Finanças c Or'çanrcnto.

Ilcl'.: l)rojeto dc l,ei n" 067l2lll(l lnstitui o paaarnenk) dc tlilirias parl slrporlar as rlcspcsas dc
viagens dos sclvitlorcs c ilgcrtes políticos da ('ânurra MLrnicipal tle Congonhas.

l{ [ 1..\'l Ol{lo

O pro.ieto de lci tle autorin da Mesâ Direl.ora tenr con]o ob.ictivo normatizar a despcsa conr
diárias pala vereadolcs e servidores do Legislativo.

A1é csta dâta. a rnatéria c lcgularncntatla por llesoluçio. r) que vcnl sendo nruito (luestionodo
pclo'1 t'ibunal tle Clontas cLrio enlc'ndinrcntct é de c;Lre irs tlcspcsas priblicas dcvcnr ser arrtoriradas por
lei

O projeto d legal c constitucional e so ll lta \ açalo
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Cântara MLuticipal dc Corrlonhas. 35 de agosto dr, 2010

It r,. I),\ \o t,'tN,\ t,

t{I..1..\'t()Ítt()

O projcto de l.ei n" 067 de aLrtolia tla Mesl Diretola. após tcr si(i() aprovado
conclusivatrtente ern l'lenirrio. rctollll a estil cornissiio parr c'laboraçiio cla lcrlaçiio linal.

\pris anirlisc do proicto v!.[illcar))os qrL. scu tc-xt() !'stá (lc acordo con) ir

tecnica ler:islltiYa. conlblnrc (l!-tcnl)ina O llegirrrcnto lIlct.lr(] deslil ( ilsir

Estc i'o nosso relattirio

I

( ]l( hnrl-s

Contissrio tlc [-cgisl:rç;io,,lustiç e llerlrtç:io l"irrrrl.

l'rojeto rle Lci 067/2011) - lnstitui o paganrcnlo dc clir'u'ias pâra supot'trr irs dcspc.sls tlc
viagens dos serviclorcs e rucntes políticos da ('iintara N{unicip;rl de Conronltas.

ü/.
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PROt'OsrÇAO r)t.t r.ur N" 0rJ7/201r).

lrstitui o [r:tganrerthr tlc tlirir'i:rs pxrr sulx)rtxr us tlcspcsus rlc viagcrrs tlos
st'rvirlorc{c :t!entes políticos <lu Cârnara I\{unicipal rlc Congonhrrs.

A Cânraa kÍLrlicipal de Ct-rngonlr:is, Estado de Minas Ccrais. aprovou a scguirrte
Lei:

Ârt. l" Fica estabelecido que os servidores e agentes políticos. a serviço e enr

Íepresetltaçájo nos irrteresses da Cânrira Municipal, qLre se afàstarenr do i\{unicípio enr caráter
eventual ou trrnsitório, pâra outrâ localidade do território nacional. Íàrão.jLrs à diária para cobrir rs
despesas de hospedagenr. alinrentaçlo e transpone urtrano c rodovilirio.

§ l" Considera-se viagem de representação a rlue se deslinar ao conrparccirnento
de vereadores orr servidores a rerrniÕes, congressos. senriniirios e outros evenlos. a pcdido da Mesa

ou a requcÍilllcnto do vercarlor ou scivitlor interessrdo.

"§ 
2" No clso do athstarncn«) dtr vcrcrilor'. o rcrlrrcrirncnto clcvq ii ser aprovaclo

pelo l)lenár'io da Cusa. sulvo rs viagenslde represcntaçiio a clrgo cla Mcsa I)ircloril. devi(larncntc
justiticadas. qtrarrclo a lutorização dcvcrá scr dcl'eritla apcnas pelo l)r'csirlcntc da Mcsa I)irctora.

Art. 2" Cada viagenr de represedtação será con'rposta de no rnáxirno l/-l (Lrnt

terço) da edilidade e 03 (três) servidores, salvo nos casos de participação crr evcntos cLrja distirncia
seja inÍàrioi' a 70 (setenla) qLrilônrch'os. ou eventos de intcrcssc colctivo da Casa devitlarricrrtc

iust ificado.

§ l" l'ara detcrrninaçâo do núrnero dc rcprescnt nlL's, na Íblnra deste artigo. scrá

obscn,ada a ordcnr dc protocolo dos riq Lr'crinrentos e o rodizio cntre os ve[eadores e servidores.
rcspeitada a prefcrência daqucles quc ainda não tenharÍ palticipado dc algurn evcnto.

§ 2" O vereador quc lrão houver pârticipado dc algum cvenlo na scssio legislrtivu.
é ílulonral ioíln rerlte inscril,r pall participar tlo pr'ósirrro c 50nlentri lrl)(is srr:t tlcsistêrrciu por cscril,, c

que serão analisados os pctlidos protocolados.,

,.\rt. J" (]rrando tt strr'i,.lor' ()ü :ltcntc l)()lítico sc ll'lrsllr' Plr11r ()Ulrt lo(i'tli(lir(lc.
otrscrvlrlo ir disprlskr nrl lrrli-trl l" e lo tlestl lei. tetli tlilcitc, il()\ scrui las \.irl()rc5:

I l(S50.00 (cinqilcrrlíl c rcais). qr:lrrrtlo o tlesloclrrnenltr crigiI rrIcnIs Iln]()ç() ()u

.jlrr Irrr':

. Il RS-150.{)0 (tre/rnlos c cinqiierrta rcuis). clrltrtrlo (J (lcslocirncnlo c\i!ir
i,lrllirlla ll,':l1c.lir.'clll: c

lll ltS{90.0() (quillr(\ecnt()s c r'r()\'enlil reiris,;. rlrrartclo o tlcslLrcatucnto cri.:it'
llnrrlço,.jantlrl e lrospr:tlaLe ttt .

Rlra làdr Arrônio CoÍÍêi& 163 - ClotÍo - C68mb!íÀtc - T.l.: (3f) 3731_1840 - Sitc. úww.qlrl&acoagooàrl'E& .ongmhr§@caEaÍacolgorha§.n& gov.br
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Câmara Municipal de Co

§1" Ressalvado os deslocanrentos paia a Capital do Estado, somente para
distâncias superiores a 120. (cento e vinte) quilôrnetros sefá conccdida diária. sendo, cot]tudo, nos
derrais casos. direito do .vereador ou selvidor ao lessarcir)]cnto da despesa de alimentação
devidanrente corlprovacla for docunrento hábil, processacla pelo reginre dc adiantanrento até o
lirrrite tie I{S 3()0.00 lrlezcnfos rcais).

I
§2" A1ópt da diária. o vereatlor oLr scrvitlor terá direito ao transporte e à taxa de

inscrição para participar de evento, pilga sob o regirne de adirntarrrcnto. ató o linrite de R$ 3.500.00
(três nril e qLrinhentos reais).

§3" QLrando a inscrição no cvento der dircito li alirnentaçiio oLr à pousada. ou
ambas, estas parcelas scrão dedLrzidirs para lins tle apLrraçào do valor da diirria.

§{" A diária será devida por l'r'ação ou dia de alàstanrento. olrservados corro ten]ro
inicial e llnal pala tins de apuração do scu valor, respeçt iva rn errte, ir hora da partitla e da clregada na

sede.

-§5" ..\ tlilirilr irtcltrirl c()rnIrccrrilc lrs 1',1|cclus tlc lrlirncntlrcr'i0 c lrosprLlalcnr.

.s(r" (Jtrundo o atirslanrento lirr' prLrr nrais de scis lronrs c nlio cxi.lir ltospetlaucnr
Íirla do nrLrnicípio scni ricrido a plrcell tle diliria rclatir:r r alinrcntlçiio.

§7" 4 tliliril rri'io sclli tlclirla tlrtrrrrlo o llirsli)nrcnt() se rler por pcrírrdo inl'elit,r rr

sc is hr,nr:.

Art. {" Nos casos enr que o dcslocanrento do MunicÍpio conslitnir exigêncra
pennanente do cargo, o servidor ou agcnte político rrío larilr.ius a tiiárirs.

Art. 5" I'ara autorizaçâo tlc viagt'nr se'ri-to obscrvados, d('ntrc os rrlíris. os

SCILIII] tCS:

I - Preenchimento dos fbrnrulários próprios;
II - Exposição dos rnotivos.

Art, 6" - l'ara que possa ser processada enr tenlpo hábil, a solicitação cte diária
âprovada pelo plerrário da Casa devcrá ser encanrinhada ao setor de contabilitlldc eur até 24 (vinte c
quatro) horas antes do dia da saída. i

^rt. 
7" - As diári:rs de viagens serão ernpenhadas previarnente e os recursos scrão

libelados ao servidor ou agente político antes de sua viagenr.

Àrt. 8" - Scrá õbrigatór.ia a aprcsentação do relrt(rrio rle viagcnr enr 02 (dLras) vias.

!o prÍlzo de 03 (três) rJias úteiE após o rctorno tlo servidor ou agcnte político. conr as devidas.
'êomprovações de corn parec irrrento ou paiticipação crr cverltos.

. l'arrigralb rinieo. Niio serão liberldas novas diilrrias ao servidor oq agente
político, clLre não aprcsentar o rclatório tle viagcrn antcrior.

Rxa Padrc Antônio Contia, t 63 - CtotÍ,' - CGgmü.^{G - Tct.: (31) 3?31-18,10 - §t€: vww.c.,,r.coagooi,*a&goubr / clngon[u@canrncongothas.ug gorbr



Câmara Municipal de Congonhas

Arr. l0 l,fa hipótcse de o servidor ou agente político rctornar à sedc' em prazo
rnenor do qUc o previsto pfra seu alàstarncnto, i'estituir/l as diár'ius recebidas enr c\cesso nrediante
procedirnerto adeqLmtlo. rró prazo prcvisto no orligo anterior.

Arú. 9" O servidor ou agcnte político que receber diárias e não se alastar da sede.
por qLralqucr nrotivo. tlca obrigado a restituí-las integralncnte, no prazo dc 03 (trôs) dias úteis.

Art. ll É vedada a concessão tle di/rrias aos sábados
ressalvados os casos.iustiÍicados por irnperativa necessiilade.

^r(.dotaçâo orçanrentária:

doruingos e Í'criados,

Art. l2 Os valores lkados rrestl l-ei para Diár'ias serào atLralizarlos, anuclnrente.
aplicando-se o Índice Nacional de' [)reços ao Corrsurnitlor -. INPC (Fonte ll]GE)

l3 As dcspesas decorrentes da prescntc lci correriio ii conta cla segrrinle

4.001 - l\4anLrtençt)cs das Ativitlatlcs Legislativas

-'i.3.90. l.l - Diárias - Civil
3.3.90.33 - Passagcns e despesas c<.rrr locorrroção
i.i90.i9 - Outros Scrviços de Tcrceiros - Pessorr

4.001i - capacitaçôes dc llecursos lJumanos
Itrr íd ic l

Art. l,l Esta Lei entla e m r
d isposições crrr contr':.irio.

ll it

al. aos i cle sctenrbro de 1010.

tle sua publicação. revogadas asg() d ata

Ciinrara iVlun ic ip

rL.l,

I)
l ltl rrl o rrlciro I\'l u llsllt

itlcn lc tla i\lcsrr l)irct

.\rttôr Ilc
lr le - l'rt'sirle rr le

L
I'.tlikrn l"c f cira l,ciÍc

l " Stc rctri rio

:l
!

t I
.L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'3.004, DE 16 DE SETEMBRO DE 2OIO.

.J i\L O§

r1L)

^o:'.-'i.'l\) Z

t
Institui o pâgâmento de diárias para
suportâr as despesas de viagens dos

. servidorqs e agentes politicos da Câmara
Municipal de Congonhas.

o
ssnatura do Respnú,rel

-,i
A Câmara Municipal de Congonhas, Egtado dê Minas Gerais, decrêta e eu, Prefeito

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

respeitada a preferência daqueles que teúam participado de algum evento.

§ 2" O vereador que não partici!1ado de algum.evçnto na sesúo legislativa,
é automaticamente inscrito'para participar xrmo e somente após sua desistênbia por escrito é

Á

tbuver
do'jró

que serão analisados os pedidos protocolados.

AÉ.'3" Quando o servidor oü'ãgente prilítico se afastar çiara ouira iocalidade.

observado o disposto no artigo lo e 2o desta lei, terá direito aos seguintes valores:

I - R$5O-00 (cinqitenta e reais), gugitdo o deslocameufo exigir 4penas almoço ou

- II - RSJ50,00 (trezentos e cinqüenta reais), quando o deslocamento exigir

somente hospedageP; e

rrr - R$490,00 (quatrocêntod" s noveritii. êais;, quando o dêslocârhento exigir

almoço, jantar e hospedagem.

;Fs*'

(

Cânara MunicipaJ de

N' Protocolo

Recebido de

(

Art. l' Fica
representação nos interesses da
eventual ou
despesas de

§ lo Considera-se
de vereadores ou servidores a

ou a requerimento do

.,!":, .:;,'
os servidores e agehtes políticos. a serviço e em

que se afastarem do Município em caÍáter
nacional, farão jus à dirária para cobrir as

e roüortirário.'

e

que se destinar ao comparecimento
e outros eventos. a pedido da Mesa

deverá ser aprovado
da Mesa Diretora, devidamente

Presidente da Mesa Diretora.

de no máximo l/3 (um
em eventos cuja distância

coletivo da Casa devidamente

§ 2'I{s ca§o
pelo Pleniírio da Casa;
justificadas, quando

Art.
terço) da edilidade e 03
seja inferior a 70 (setenta)
justificado. . 'll

§ I' Para forina deste artigo, será
vereadores e servidores.observada a:ordem de protocolo

PRAÇA PRESTDENIE K,|B|TSCHEK, Í35 - CENTRO.CONGONHAS . MG - CEP 36.fi5{m -IEL: (31)3731-1300- FA{ (31)3731'1188 - tnw.mngonhas.Írg.g0v.h
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PREFETTURA MUN|CTPAL DE C9NGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LY
''(l7_-) ,.. ,"iY ;

scneíte DaIâ/\- - tyr -a.À _/
, caqtExlo;ãos

§l' Ressalvado os deslocamentos para a Capital do Estado,.
distâncias superiores a 120 (cento e vinte) quilômetros será concedida diilria, sendo
demais casos, direito do vereador ou servialor ao Íe-§sarclmento da despesa de alimentação
devidamente comprovada por documento hábil, processada pelo regime de adiantamento até o
limite de R$ 300,00 (trezentos reais).

§2' Além da diaria, o vereador ou servidor terá direito ao tÍansporte e à taxa de
inscrição para participar de evento, paga sob o regime de adiantamento, até o limite de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

§3" Quando a inscrição no evento der direito à alimentação ou à pousada, ou
ambas, estas parcelas serão deduzidas para fins de-apuração do valor da diária.

§4' A diaria será devida por fração ou dia de afastâmento, observados como teÍno
inicial e final para frns de apuração do seü1v.al&r,resp€ctivame-nte, a hora da partida..e da chegada na
sede. , ; -: ,-,, . , :... .1. ;.

§5" A diária integral coTgg9p,q.p.._{j"l^ de alimentação e hospedagem.

' '! '1 

" 
' J"

§6" Quando o afas&me4i§-foç à&:?ilai§^ de seis horas e não exigir hospedagem

Art. 7' - As diá,rias de viagens serão empenhadas previamente e os recursos serão

liberados ao servidor ou agente político antes.de sua yiagln. , ,
,, ;. +

Art. 8. - Será obrigatória a apresentação do relatório de viagem em 02 (duas) vias.

no prazo de 03 (três) dias úteis após o retomo do servidO,r, ou agente político, com as devidas

comprovações de comparecimento ou participação em eveàtos'

liberdas novas diiirias ao servidor ou agente

,nferi.r.. i '

,"gffx#'^:"

odo inferior a

tuir exigência

I - Preenchimento dos formulários própri,lrs; 'i-. -.;

Il - Exposição dos motivos.

Art. 6' - Para que possa sái procesdada em tempo háb.il, a solicitação de diriria

aprovada pelo plenririo da Casa deverá ser encamiúada ao setor de contabilidade em até 24 (vinte e

quatro) horas antes dodia da saída. .:. t. ,, ,

Parágrafo único' Não
político, que não apresentar o relatório de

qeúo
vlqg€m
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fora do

seis horas.

Art.
permanente do cargo, o ou di:írias.

serão observados. dentre os mais, osArt. 5o Para
seguintes: í



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

AÉ. 9" O servidor ou agente político que receber dirfu'ias e não se afastar da sede.
por qualquer motivo. fica obrigado a restitüJas integralmente, no prazo de 03 (rrês) dias úteis.

Art. l0 Na hipótese de o servidor ou agente político retomar à sede em prazo
menor do que o previsto para seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso mediante
procedimento adequado, no pr.vo previsto no artigo anterior.

Art. ll É vedada a concessão de diárias aos sábados, domingos e feriados.
ressalvados os casos justihcados por imperatiVa necessidade.

Art. 12 Os valores fixados nesta Lei para Diárias serão atualizados, anualmente,
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (Fonte IBGE).

Art. 13 As despesas deco@qtes da presenle lei correrão à conta da seguinte
dotação orçaÍnenufia: i," -, '

Jurídica

sua publicação, revogadas as

disposições em

i{L D§

,lLJ

_)-
DE TA DO
Prefeito de Congonhas

,l-
êlnr

G)

r{iliJi I
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4.001 - Mauutenções
3.3.90.14 - Di:i'rias -
3.3.90.33 - Passagens e

3.390.39 - Outros
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